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COMUNICADO 

 

Resultado Final do Processo de Seleção para o Doutorado no PPGCTIA 

Exercício 2018 

 
Resultado final do processo seletivo (segunda página) - homologado pelo Colegiado 

Executivo em 05 de dezembro de 2017. 

Foram selecionados os candidatos que atenderam a todos os critérios abaixo: 

a) Apresentaram a documentação completa e tiveram sua inscrição habilitada 

(itens 3 e 4.2 do Edital); 

b) Obtiveram pontuação do projeto de pesquisa com valor mínimo de 22,5 pontos 

(item 4.7 do Edital); 

c) Obtiveram a pontuação mínima final de 50 pontos, nos termos do item 4.7 do 

edital; 

d) Realizaram exame(s) de proficiência na data e local definidos pelo PPGCTIA 

(item 5 do Edital). 

 

A matrícula no PPGCTIA está prevista para a o período de 5 a 9 de de março de 2018, 

sendo obrigatória a participação na aula inaugural dia 05 de março de 2018 e a realização da 

disciplina Seminário I de 6 a 9 de março de 2018 (item 9.5 do edital). Para a eventual concessão 

de bolsa poderão ser exigidos documentos adicionais, que devem ser entregues no ato da matrícula. 

Também deve ser comprovada a conclusão da graduação, nos casos em que o candidato(a) 

apresentou documento parcial, para a matrícula. 

Os candidatos com vínculo empregatício devem comprovar a liberação por parte do seu 

empregador ou afastamento para cursar o Doutorado, nos termos do item 9.3 do Edital por ocasião 

da matrícula. 
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CANDIDATOS SELECIONADOS – EDITAL 2018 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

LEIRSON RODRIGUES DA SILVA 838 1 

JOSE THOMAZ DE CARVALHO 837 2 

LAIS VILLELA LAVINAS 840 3 

ALEXANDRE ARAUJO RIBEIRO FREIRE 877 4 

ALESSANDRO MELO RIFAN 839 5 

RIYUZO IKEDA JUNIOR 859 6 

MARCUS VAL SPRINGER 848 7 

GERSON JOSE YUNES ANTONIO 830 8 

TAYANA GALVAO SCHEIFFER DE PAULA ANTUNES 863 9 

CLAUDIA BASTOS BARROSO 845 10 

DILSON DUARTE PINTO MACHADO 844 11 

NAINICELLE CIBELLE SOUSA CHANTRE 854 13 

MARLUCE DE SOUZA OLIVEIRA LIMA 825 14 

LETICIA RIBEIRO PINTO DOS SANTOS 857 15 

GLADYS JULIA MARIN CASTILLO 875 16 

MARIA CLEONICE FLORENCIO PINTO 873 17 

ISAC XAMIR LOPES DE CARVALHO 852 18 

DANIELLI MONSORES BERTHOLOTO 867 19 

LEANDRO MELLO FROTA 860 20 

SHIRLENE CONSUELO ALVES BARBOSA 853 23 

WAGNER JOSE ELIAS CARMO 855 25 

JOSE ANTONIO SOUTO PINTO 858 26 

 

 

CANDIDATO SELECIONADO PARA REINGRESSO – EDITAL 2018 

NOME INSCRIÇÃO 

LEONARDO DA SILVA HAMACHER 834 
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CANDIDATOS APROVADOS MAS NÃO SELECIONADOS POR FALTA DE VAGA PARA O 

ORIENTADOR – EDITAL 2018 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

FABIO CARDOZO DA SILVA 826 12 

SILVIA MICHELLE BEZERRA CAMARGO 861 21 

RITA MARIA DA SILVA PASSOS 862 22 

FRANCELINA DE QUEIROZ FELIPE DA CRUZ 856 24 

 

 

 

CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS – EDITAL 2018 (item 4.7 Edital) 

Nome Inscrição:  

FABIO GONCALVES RODRIGUES 831 

JOSIANE DA SILVA TORRES 879 

 

 A ordenação dos candidatos (do maior para o menor), por critérios de mérito e considerando 

aspectos de vínculo empregatício, será utilizada para a concessão de eventual bolsa de estudos 

destinada ao PPGCTIA, de acordo com critérios das agências de fomento, respeitado o 

Regimento do PPGCTIA e normas internas do Colegiado do Programa e da Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-graduação. Entretanto, a classificação e a seleção não representa obrigação do 

Programa de atender a todos os candidatos, se não houver cotas de bolsas suficientes para tal. 


